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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 17 965 , de 18 de novembro de 2024

(Declara de Utilidade Pública para
fins  de  desapropriação  amigável
ou  judicial,  faixa  de  terra  que
especifica,  pertencente  ao
Frigorífico  4  Rios  S/A  e  dá  outras
providencias)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de

desapropriação,  amigável  ou  judicial  destinada  a  via
pública (rotatória), área abaixo descrita:

Assunto: Desapropriação de terra a ser declarada de
utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou
judicial destinada a via pública (Rotatória)

Local: Encravada na Fazenda Marinheiro de Cima, com
frente para Avenida Emilio  Arroyo Hernandes.  Município:
Votuporanga - SP.

Proprietário: Frigorífico 4 Rios S/A
Área do Terreno: 100,21 m²
DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA
“Tem início em um ponto localizado na Avenida Emilio

Arroyo  Hernandes,  divisa  com a  área  remanescente  da
matrícula  nº  562  de  propriedade  do  Frigorífico  4  Rios  S/A;
daí  segue  em  linha  reta  pelo  alinhamento  predial  da
Avenida Emilio Arroyo Hernandes, na extensão de 24,02
metros, até outro ponto; daí deflete a esquerda e segue em
curva, confrontando com a área remanescente da matrícula
nº  562  de  propriedade  do  Frigorífico  4  Rios  S/A,  no
desenvolvimento de 2,33 metros e raio de 30,22 metros,
até outro ponto; daí deflete novamente em curva, e segue
pela  mesma confrontação no desenvolvimento  de 24,09
metros  e  raio  de  24,46  metros,  até  outro  ponto;  daí
finalmente  deflete  a  esquerda  e  segue  em  curva,  ainda
confrontando com a área remanescente da matrícula nº
562  de  propriedade  do  Frigorífico  4  Rios  S/A,  no
desenvolvimento de 2,45 metros e raio de 114,78 metros,
até  o  ponto  de  início  desta  descrição  perimétrica,
perfazendo assim uma área de 100,21 metros quadrados,
área destinada a vida pública.”

Art. 2º Fica invocado o caráter de urgência no Processo
Judicial  de  Desapropriação  para  fins  do  disposto  no  Artigo
15 do Decreto-Lei  Federal  nº 3.365,  de 21 de junho de
1941, alterado pela Lei-Federal nº 2.786, de 21 de maio de
1956 e suas alterações posteriores.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do
presente Decreto, correrão à conta de dotações próprias do
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 18 de
novembro de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Tássia Gélio Coleta

Secretária Municipal de Planejamento e Habitação
Edison Marco Caporalin

Secretário Municipal da Transparência e Gabinete
Civil

Publicado e registrado na Divisão de Atos Administrativos e
Legislativos, da Secretaria Municipal da Transparência e

Gabinete Civil, data supra.
Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno

Respondendo pela Divisão
...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Segunda-feira, 18 de novembro de 2024
Ano IX | Edição nº 2253A

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 4

 
 

Insira sua logo aqui 

 

AVISO DE ERRATA  

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 

 

O MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, no uso de suas atribuições legais, torna público a presente 

“errata”, a qual tem por objetivo a rerratificação do texto publicado no dia 08 de novembro 

de 2024, Edição nº 2248A, páginas 6 e 9: 

 

Texto original:  

Sem prejuízo, os projetos habilitados deverão se dirigir até a Secretaria de Cultura para assinar 

os respectivos termos de execução cultural no prazo de 18 e 19 de novembro de 2024. 

 

Texto alterado:  

Sem prejuízo, os projetos habilitados deverão se dirigir até a Secretaria de Cultura para assinar 

os respectivos termos de execução cultural, até 25 de novembro de 2024. 

 

 

Votuporanga/SP, 18 de novembro de 2024. 

 

Janaina Cristina da Silva 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Editais

Editais

Edital - Rerratificação

Edital - Rerratificação



Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Maria 
Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-
165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvi-
mento Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
Praça 31 de março, nº 1390 - Bairro da Estação - CEP: 
15.501336
(17) 3426-7050
semsu@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila 
Paes Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3741 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Industrial 
CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habita-
ção
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Santa Catarina, 3747 - Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS
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